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'rEl{Nro DE CONl'llA'l'o QUE EN'l'tlE sI
CELIiBITAM 

^ 
PREFII'I'URÀ N{UNICIPAL

D[ ILIIA COMPRIDA E A EMPR-ESA

ADlt.soN t{lt}As - EPP, PARA UXAC.UçÃO
DOS SBRVIÇOS DE LIMPEZA DAS AITEAS
DD BVENTOS,

flt.

Lll entos e nlão-

Pelo presente contrato, de um lado, a PRI,FEITURA ML]N-ICIPAL I)E

It,HA COMpRIDA. Entidacle Pública, inscrira no CNI,J/MF n"64.037.872/0103-07. scdiada

na Av. ljeira Mar, n" I I .000, Balncário Meu Recanto, nestc Município de Ilha comprida.

Estado de São Par.rlo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DECIO

JOSÉ] VENTURA, doravante denominada simplesurente CONTRATANTE. e de outro lado.

a en.rpr.esa ADILSON ltlBAS - El'P. inscrita no cNPJ/MF sob o n" 094788 530/0001-08.

sediaàa na Rua Vicky. no 390. no N4unicípio de IIha Comprida, neste âto representada por'

ADILSON RIBAS. brasileiro. casado, proprietário. portaclor da códula de Identidade Rc n''

23.749.260-X/SSP/S P. CPIT/MF n" 185.867.738-67. residente e domiciliado na Rua Dona Ana

Cântlida SÀndovtrl TIigo. rr" 3l - bairro Canto do Morro, Ito Municipio de Iguape, Estado de

São Paulo. dor.avallte iler.rominada siurplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e

aco4lado. o segulltte:l'' 
ei,Áusurallopa*r<l

r.1.- coN'rILAl'AÇÃo DE lil\,IPIIESA PARA EXIICUÇÃO DOS SERVIÇOS Dll
LIMPEZ^ D^S ÁREAS DOS EVENTOS REALIZÀDOS NBS'[D MUNICIPIO, COM
REI'IRADA DOS MÀTERIAIS, SENDO A ÁREA DOS STIOWS ARTÍSTICOS
LOCALIZADA NA ORLA MAÚ'[]MA DO BOQUEIRÃO NOR'IE, ARENA DE

ESPORTES NA ORI,A MARÍTIMA DO BALNEÁRIO DI FIL\NCO E ÁREA DOS

EVI,NTOS ARTÍSTICOS E CTILTURAIS LOCALIZADO NO ESPAÇO CULTURAL
I,OCAI,IZADO NA AVENIDA SÁO PAULO, S/N" IIAI,Nl'ÁIIIO ADITI^NA, NO

PERÍODO DE 08 DE JANEIRO DE 2OI1 À II OE FEVEREIII,O DE 2016.' CO}I
FORNECIMT:,NTO Dtr MÃO DE O,BR,{, MA'I'ERIAIS E TODOS OS

EQUIPAN{EN'I'OS ESS-I'NCIAIS NECESSÁruOS E ENI CONF'ORMIDADE, COM O
[,DrT^L DE LICI'IAÇÀO - CONVITE N" 157/2015.

1.2.- Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância aos Projetos, às Normas e

especiticações iécnicas lbrnecidas e em conformidade com as condiçõés do Edital e da ''
proposta venccdora.

1.3.- Caber'á a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais,

de-obra necessários ri perfeita execução dos serviços elencados.

2.1.- Os serviços serão executados pelo regir.ne de enrpre tla pol p global.

de acordo coln a proposta de preços da CONTRA'I ADA constante do onvite n"

..lt'cni(l( IJriru illtr, u" tt.000, Boln. i eu Rccutto - lLllA CoillPRl
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2.2..oprazo<leexecuçãodosser-viçosobjetodestecontratoseráde08de
Janeiro de ZOrc a Á de Fevereiro de 2016, devendo a CONTRATADA realizar os serviços

até às 08H00M, do dia posterior à realização de cada evento programado para o llha

Verão/2o16, Ilha Verão cultural, IIha Verão Espottivo, camaval e a Festa de Maratayatna a

partil da data de assinatura do contrato, nos seguintes dias:

i,q.NoIRo, dias 08,09,10, 12,13,14,1 5,16,1 7 , 19,20,21,22'23,24,26'27 ,28,29,30 e 31 '

NIunicípio de llha Comprida

FEVEREIRO: dias 05;06;07;08;09;10 e 14.

P

.D

CLÁUSULA III - DO PR

3.1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrato' a CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA o preço de R$ 75'000,00 (S91"lE e cinco mil reais) por cada dia de
'r"irigo .t""utudo, conforme Proposta de Preços da CONTRATADA' que laz pafie integrante

do presente instrumento.

3.2.-ovalortotaldopresentecontratoparaexecuçãodosserviçosobjetodeste
termo de contrato, de acordo com proposta apresentada é de R$ 75'000'00 (Setenta e cinct.r

mil reais).

4.1.- os serviços clc rastelamento com retiracla dos materiais, serão remunerados pela

execução diaria dos serviços, nas datas programadas'

4.2.-AsmediçõesserãorealizadaspelaempresaCONTRATADAdiariamente.eserão
previamenteconfericlas,levisadasevistadaspelaDivisãodeturismoeEventos,ou
^E,rca..egado, 

designado para recebimento e fiscalização dos serviços, tàzendo parte integrante

da fatura.
1,3.- Serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser refeitos ou corrigidos. Não serão

realizadas -Ldiç0". dos serviços enquanto não forem solucionados possíveis problemas de

execução identificados pela fiscalização e comunicados à CONTRATADA

5.1.- O preço coÚratado permanecerá fixo e irreaiustável pelo prazo.de. 12 (doze)

meses, conÍbrme determinação contidà,a Lei nu 8.880, de21 .05.1994, otl outro diploma legal

[u. ui". a complementá-la, alterá-la ou sucedê-la Após esse prazo' o mesmo poderá ser

reajustado pela variação dos índices d IPC - FIPE, fornecido pelo Governo Federal' -k
C

6.1.- O presente contrato vigorará pelo período de deJ eiro de 2016 à 14 de

Fevereiro de 2016

EONIBAIADA
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7.1.- A CIONTRATADA assutne intcgral responsabilidade por todo o

equipamento e material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais

ernpregados, inclusive pelos encargos tlabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes ou que venharn a incidir sobre o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referêt.rcia aos encargos

estabelecidos nesta cláusula - ltem 7.1, não translere à CONTRATANTE a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7.2.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas no total ou em paÍe, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, deÍêitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamcnte à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a llscalização e acompanhamento exercido
pelo representante da CON'IRATANTE, mencionado na cláusula oitava - itern 8.1 .

7 .4.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal

espeoializado, arcando com todâs as despesas com manutenção dos equipamentos.

combustível, salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal,

impostos e tâxas incidentes sobre o ob.ieto deste conlralo.

7.5.- A CONTRATADA se obriga a Íbrnecer todos os equipamentos de proteção

necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, aclotar procedimento de segurança

que garantam a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual

acidente que os mesmos venham a solrer durante a execução da obra, objeto desta

contratação.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo

estabelecido na cláusula seguncla, item2.2, deste instrumento.

7.7 ,- A CONTRATADA se obriga, no término de cada etapa dos serviços. a

remoção total de todos os detritos recolhidos, para local apropriado, de acordo com o Termo
de Referência.

7.8.- A CONTRATADA será representada, durante a execugão do contrato. pelo

Senhor Adilson Ribas, na qualidade de seu preposto, especialmente designado para esse fitu,
aceito pela CON tRATANTE.

CON'I-RATAN'I'E

8.1.- A cxccução do contrato ser'á acompanhada e fiscali da pelo representante
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da CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o

Oliveira.
enhor .Turaci Bri
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8.2.- Os recursos linanceiros para o atendimento do objeto do presente contrato'

são provenientes, do Orçamento Viger.rte, estando alocados na dotação orçamentária - Ficha

(te ,ls

seu critério, as justificativas

prevista neste instrumento.

no

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato' a

CóNfnefeOa sern prejuízo das penalidadei estabelecidas na Lei Federal n" 8666/93,

estará sujeita as seguintes multas:

a)5%(cincoporcento)dovalordocontratoreajustado,pordesatendimentodequalquerde
suas cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado' por dia de âtraso na entrega

dos serviços ou término das etapas previstas'

g.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a

apresentadas para eximir a CONTRATADA das penalidades

g.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE

rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de

junho de 1993.

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão'. com as

conseqüências previstas nestó contrato e uquelus constantes da Lei no 8'666' de 21 de juúo de

1993.

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das

frúãi".", previstas no artigo 7s, da Lei no 8.666/93, observado o disposto no arligo 79 da

mencionada Lei.

I I E

11.1 - As mediçõcs scrão realizad

previamente conferidas, revisadas

Encarregado, designado para recebimento e hscalização dos serviços, lazendo parte integrante

7t.2 Os pagamentos das faturas conferidas pela Divisão Técnica de Engenharia' ticarão

condicionados, a aceitação pela Equipe Técnica da CONTRATANTE.

I1.3 - Em não estando de acordo a execução, a contratada ficará ob da, a elàzer a sua

as pela empresa CONTRATADA diariamente' e serão

. uittud", pela Divisão de Eventos e Turismo, ott L

custa, as substituições e reparações reclamadas em conseqiiencl de víciob porventura
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12.1,- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite no

l5ll2}l5, bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

14.1.- O prcsente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8'666, de 2l de

junho de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos

omissos.

E, por estarem de acordo, subs

no presel.lça das duas tcstemunhas abaixo nome das

legais

llha Conrprida, 06 neiro de 2016.

Prcce

em o presente contrato em 03 (três) r'ias.

, para o Íim de produzir todos os elcitos

unlcI

16.1.- As partes elegem o loro da comarca de Iguape, com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou

extraiudiciais oriundas deste contrato.
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CLÁUSULA XIV - DO VA

r5.1.- Para os efeitos de clireito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$

75.000,00 (Setenta e cinco mil reais).

CLÁUSULA XV - DO TOR
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